
  

ATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2026/EVERESTE 

 

Dispõe sobre a atualização do 

Quadro Geral de Vagas do Instituto 

de Tecnologia e Inovação Evereste. 

 

 

O Secretário-Executivo do INSTITUTO DE TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO EVERESTE, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, de duração indeterminada, André Fabiano Santos Pereira, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, incisos I a V, do Ato 

Administrativo nº 112/2025/EVERESTE, que delega competências ao 

Secretário-Executivo do Instituto Evereste e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO o Ato Administrativo nº 094/2025, que dispõe sobre 

a divulgação do quadro de cargos vagos e ocupados do Instituto de 

Tecnologia e Inovação Evereste; 

 

CONSIDERANDO o Ato Administrativo nº 133/2026/EVERESTE, que 

promoveu a última atualização do Quadro Geral de Vagas do Instituto; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de conformidade com as normativas 

internas e a transparência administrativa; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ATUALIZAR o Quadro Geral de Vagas do Instituto de 

Tecnologia e Inovação Evereste, cuja última atualização foi promovida por 

meio do Ato Administrativo nº 133/2026/EVERESTE, promovendo nova 

consolidação dos cargos vagos e ocupados, conforme demonstrativo 

constante no Anexo Único, que passa a integrar o presente Ato para todos os 



  

fins. 

 

Art 2º - Reconhecer e formalizar, para fins administrativos e 

organizacionais, as promoções funcionais, contratações, alterações de cargo, 

redistribuições internas e desligamentos realizados no âmbito do Instituto. 

 

Art 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Manaus, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

_______________________________________ 
ANDRÉ FABIANO SANTOS PEREIRA 

Secretário-Executivo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO ÚNICO 
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